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ld:OE28AOCA392866F7 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0CNll•&S 

PRAÇA ACEUNO RESENDE. Nt 150 

GOVERNO IIUIICPAL CEP: li4270-000- CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

ATO HOMOLOGA'TÓRIO 

Ao Excelentlssimo Senhor Prefeito Municipal de Capitão de Campos, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE, 

Após exame criterioso da documentação e acatando o parecer da Comissão Pennanente de 
Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de li citação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
024/2024, para o fim de declarar vencedor, F J DE MACEDO, in!icrlta com o CNPJ N9 

17.485.054/0001-97, representada por seu titular Francisco José de Macêdo, CPF N: 
386.603.423-72, Estabelecido na Rua Primeiro De Maio, 28, Bairro Centro, Capitão de 
Campos-Piauí, CEP 64.270-000 com valor total de: RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil 
Reais), objeto da licitação, contratação de empresa especializada para Confecção e 
manutenção de mobiliários e artefatos em madeira e ornamentação em adornos em datas 
comemorativas do Municipio de Capitão de Campos-PI, para suprir as necessidades das 
suas secretarias 

2) Empresa F J DE MACEDO, inscrita com o CNPJ Nº 17.485.0S4/0001-97, 

representada por seu titular Francisco José de Macêdo, CPF N: 386.603.423-72, 

estabelecido na Rua Primeiro De Maio, 28, Bairro Centro, Capitio de Campos­

Piauí, CEP 64.270-000 com valor total de: RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta 

Mil Reais). 

3) E para que a homologação produza seus juridicos e legais efeitos, publique-se o presente 

ato na forma estàtuida na Lei Orgânica do Municlpio. 

Autorizo a compra dos Serviços. 
Cumpra-se e Arquive-se. 

Capitão de Campos - PI, 20 de junho de 2024. 

Francisco Medeiros de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI 
Praça Acellno Resende, 150 - Centro 

CNPJ: 06.553.879/0001-85. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N • 006/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 11 01.1005/2022 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N • 01.1005/2022 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
MENDES PI E A EMPRESA ARNON SANTOS 
BERNARDES, NA FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI N 11 14.133/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, situada na R ua sa~o 
Sebastia~o, Bairro Centro, n a cidade de Vera Mend es - PI, inscrita no CNPJ 
sob o n. 01.612 .615/0001-3 1, n est e a to representada pelo p refei to 
municipal, Sr. Carlos José d a S ilva. 

ARNON SANTOS BERNARDES, sediada n a Avenida Senador Helví'dio 
Nunes, 3267, CE P : 64.607-755, Bairro Junco, na Cidade d e Picos, Estad o do 
Pia u í, Ende r eço eletrônico: realcontas20 14@gmail.com , inscrita no CNPJ n ª 
20.451.012/000 1-40, nes t e ato r e presentada legalme nte p e lo S r. Arnon 
Santos Bernardes, portador d o CPF n ª 040.897.943-74. 

Celebram o presente Termo Adtiv o ao contrato nº 01.1005/2022, resultante d o procedimento 
Disp e n s a de Licitação 006/2022, b aseado na Lei Federal n" 14.133/2021, que se regera" pelas 
cla"u s ulas e condíço-es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O o bje to d o presente T e rmo Aditivo é a prorrogaça-o do prazo d e vi gênci a do contrato n g 
01.1005/2022, o qual vtsa á con tratação d e e mpresa par a gerencia m e n to d os res íduos d e­
s e rviços de saúde do munic ípio d e Vera Mendes - PI . conforme especificações constan tes d a 
Dis p e nsa de Llcl taça-o n." 006/20 22. O referido contra to passa a v igora r até 06/06/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este term o aditivo fundamenta-se no a rt. 107 da Lei 14.1 33/20 21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláus ulas do con trato original, n a-o m odificad as 
p or est e ins trume nto, d eclar a n do-se n esta oportunidade a r atificação das m esm as. 

E por estarem d e acordo. as partes firmam o presente aditivo e m 03 (três ) vias de igual teor e 
form a. 

Ve r a M e ndes - PI, 0 3 d e junho d e 2024. 

CARLOS JOSt': DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vera Mendes-PI 

ARNONSANTOSBERNARDES 
CNPJ n 11 20.4S1.012/0001-40 
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VERA MENDES 
Unllo, Trabalho e Transparência 
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TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 001/2024 

E REGIMENTO INTERNO 

O Município de Vera Mendes/PI, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar 
sem efeito a Publicação do EDITAL DE AUD~NCIA PÚBLICA 001 /2024 E REGIMENTO INTERNO 
DE AUDitNCIA PÚBLICA. 

Motivo: Erro formal, em horário e objeto, pois é referente a Lei de Diretrizes Orçamentária e não a Lei 
Orçamentária Anual. 

Diário Oficial dos Municípios, publicado em Ano XXII• Teresina (PI)- Terça-Feira, 18 de Junho de 2024 
• Edição V XCI, pag. 582, id ld:0471BA39DOFD9A58 

Vera Mendes/PI, 18 de junho de 2024. 

CARLOS JOSE DA XAssloadodefo<madlgltalpo,CARLOS 

SILVA:00570008328 j-'l<lsE DASILVA..,570008328 

Carlos José da Silva 
Prefeito Municipal de Vera Mendes/PI 
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~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE FRÀNCISCO SANTOS 
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CONTRA TO DE LOCA CÃO DE IMÓVEL 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, que entre si fazem, Rosa 
Betanha Rodrigues Santo.,, brnsiJefra, casada, funcionária pública, portadora do CPF: 
227. 144.643-00 e RG: 693.240 SSP/Pl, residente e domiciliada na Rua São José, S/N - centro­
Francisco Santos-PI, e a Secretaria Municipal de Saúde de Fnncuco Santos-PI, pessoa jurldica 
de direito público, CNPJ: 01.094.665/0001-74, sediada na cidade de Francisco Santos-PI, na Rua 
24 de Dezembro nº 165, doravante locatária. representada pela Secretária de Saúde a Sra. Ana 
Viima joaquina 'Rodrigues Sova, ·masiieira, casaâa, ponadora ão CPF:"823.567.933-72, resiôerne 
e domiciliada na Rua Elizeu, S/N - centro - Francisco Santos-PI. 

NA FORMA DESCRITA ABAIXO ESTABELECIDA. 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de Imóvel, de wn lado, acima 

qualificado, aqui denominado locador, e do outro lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 00 FA.i~ISC-0· &Aa,'T-0&-:-I, u4iii ·dca-ami·ml<la· ki-zatfu"':ia, !:'inü.ã:.ü· ~~~ G:mtrato de 
Locação de Imóvel, acordado nas cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O locador aluga o imóvel de sua propriedade, situado na Praça 
Licínio l;'ereira ,30, centro, nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A locação do referido imóvel se destina ao fwicionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato de locação terá prazo determinado de 04 
( quatro ) meses, a partir de O 1 de junho de 2024, podendo ser prorrogado, na forma da Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor mensal do aluguel será de RS 1.412,00( Um Mil, 
quatrocentos e doze reais). 

CLÁUSULA QUINTA - Além do aluguel mensal, a Locatária se obriga a conservar e dar 
manutenção ao imóvel, como também as despesas como consumo de água e energia elétrica que 
incidem sobre o imóvel, ficarao por conta da Locatária 

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se a locatária, a entregar o imóvel locado nas mesmas 
condições que recebeu, no fim do presente contrato. 

CLAUSULA stTIM.A - Fica eleito o Fórum de Francisco Santos Piauí, para dirimir todas 
as dúvidas e questões oriundas do presente contrato, podendo os casos omissos ser resolvidos de 
comum acordo pelas partes contratantes. 

Francisco Santos-PI, O 1 de junho de 2024. 

Q,,,.Af '\);Q,,.Q ~,.;,,,, arJAt~ ~ 
Secretária Mn ipal e Saúde Siva 

Locatá • Alla 'lillM .loatpM RodllgUIIS 
na ' IEQIET!il~ llll!OCIPILOE$AÍJDE 

Q fbJ;:Ji ~ POR~ ·J»QA'J ,__~ ' • !! 
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Locador(a) 
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